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ATA N." 94UCNE/XV

No dia vinte e seis de setembro de dois mil e dezassete teve lu a reunlao

número noventa e quatÍo da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões

sita na Av. D. Carlos I, n." 1.28 - 7 ." andar, em Lisboa.

À hora marcada, 10 horas e 30 minutos, a reunião teve início sob a presidência do

Senhor Juiz Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos

Senhores Drs. Francisco ]osé Martins, ]oão Tiago Machado, ]oão Almeida, Álvaro

Saraiva, Jorge Miguéis, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia. -
Foram aditados à presente ordem de kabalhos os pontos 2.56 a2.58. --------

2.2. PERÍODO DA ORDEMDO DIA

A Comissão começou por apreciar o assunto que consta do ponto 2,55: -*-*-
2.55 - Projeto de Investigação "Eleições Autárquicas em Portugal 2017"

(campanha no MB) - Comunicação dos Profs. ]oão Pereira dos Santos, |osé

Tavares e Pedro Vicente - Universidade Nova de Lisboa

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência que contém a

campanha proposta pela equipa do Professor José Tavares, nomeadamente, das

maquetes com o mesmo layout da campanha institucional da Comissão com

a meÍrsagem: "Votar é um dever. Neste domingo/ Amar't:.á/ Hoje, vote", que

constaÍn em anexo à presente ata, e aprovou, por unanimidade, a sua divulgação

em alguns multibancos, conforme a lista de freguesias enviada, nos dias 29 e 30

de Setembro (todo o dia) e dia 1, domingo, até às 15h. -------------
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2.01 - Ata da reunião plenária n." 91/CNE/XV, de 14 de setembro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 91/CNE/XV, de 14 de

setembro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos Íavoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeit a. --------------------

2.02 - AÍa da reunião plenária n." 9ZCNUXV, de 19 de setembro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n.' 92/CNE/XV de 19 de

setembro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

2.03 - Ata da reunião plenária n." 93/CNE/XV, de 21 de setembro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 93/CNE/XV, de 21 de

setembro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.04 - Deliberações - Artigo 5." do Regimento da CNE (Casos urgentes)

a. Comunicação do operador RC-Chaves, Rádio Clube de Chaves Lda
sobre os tempos de antena

Para os efeitos previstos no artigo 5." do Regimento, a Comissão tomou

conhecimento da correspondência eletrónica trocada, que serve como ata

aprovada e que consta em anexo à presente ata, através da qual deliberou, por

unanimidade, o seguinte:

«Em face da comunicação ilo operador RC-Chaaes, Rádio Clube de Chaoes FM, cujos

seroiços de programas não constam da lista remetida pela Entidade Reguladora para a

Comunicação Social e disponibilinda pela CNE no sítio oficial na lnternet, foram

encetadas as necessárias diligências junto da ERC para apuramento da situação.

A refeida entiilade confirmou tratar-se de ráilios de âmbito local.

Assim, delibera-se retificar a lista disponibilizada no sítio ila CNE, aditando, nos

municípios respetiztos, as seguintes rádios:

- Rádio Regional Vimioso;

- Ridio Regioral Sabrosa;

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

Pá9.2 de73



(n)
coMrssÃo NACToNAL 0E ELEtÇÕES

- kidio Regional Valpaços.

Transmita-se aos luízes que procederam ao sorteio dos tempos de antena nos icípios

em causa, para os deztidos efeitos." ---------

b. Processo AL.P-PP120171518 - Participação do PS contra a RTP Açores por
tratamento j ornalístico discriminatório

Para os eÍeitos previstos no artigo 5." do Regimento, a Comissão tomou

conhecimento da correspondência eletrónica trocada, que serve como ata

aprovada e que consta em anexo à presente ata, através da qual deliberou, por

uranimidade, o seguinte

"1. O regime instituído pela Lei n." 72-A/201.5, de 23 de julho, tem de ser deoidamente

articulado e coordenado com os princípios que saloaguardam a igualdade de tratamento

por parte das entidades pitblicas e prioadas a fim de as candidaturas efetuarem lioremente

e nas melhores conilições a sua carnpanha eleitoral, assim como com o princípio da

neutralidade e in parcialidade das entiilades públicas a obseroar em períodos de campanha

eleitoral, princípios esses que continuam em plena aigência no domínio da Lei n.' L/2001,

de 14 de agosto (Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais).

2. A citaila Lei n.' 72-N2015, de 23 de julho, alterou as regras a que deoem obedecer os

órgãos de comunicaçdo social, bem como a competência da Comissão Nacional de Eleições

no que respeita à ratéria da cobertura jornalística das candidaturas em Período eleitoral,

atribuinilo o poder de apreciação e decisão à Entidade Reguladora para a Comunicação

Social (ERC)

3 . Os factos constantes da participação enqwdram-se na mat&ia da cobertura jornalística

e são suscetíaeis de se subsumirem à norma do artigo 6." da Lei n." 72-A/201.5, de 23 de

julho.

4. Assim, consiileranilo as competências atibuídas à ERC, remete-se, para os efeitos

preoistos no disposto no n.' 3 do artigo 9.' do referido diploma legal, a presente queim

àquela Entidade, sem prejuízo da aaaliação a fazer por esta Comissão, do ponto de zrista

da neutralidade e imparcialidade a que as entiilades públicas estão sujeitas.»------------'

c. Processo AL.P -PP 120171556 - Participação do fPP contra a RTP1 por
tÍatamento jornalístico discriminatório (peça jornalística no telejornal
das 20h00 de 15 de setembro)
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Para os efeitos previstos no artigo 5.' do Regimento, a Comissão t

conhecirnento da correspondência eletrónica trocada, que serve como ata

aprovada e que consta em anexo à presente ata, através da qual deliberou, por

o u

unanimidade, o seguinte:

o1. O regime instituído pela Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, tem de ser deoidamente

articulado e coordenado com os princípios que saktaguardam a igualilade de tratamento

por parte das entidades públicas e priaadas a fim de as candidaturas efetuarem liaremente

e nas melhores condições a sua campanha eleitoral, assim como com o princípio ila

neutralidade e imparcialidade das entidades públicas a obseroar em períodos de campanhn

eleitoral, princípios esses que continuam em plena oigência no domínio da Lei n." 1/2001,

de 14 de agosto (Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais).

2. A citada Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, alterou as regras a que deoem obedecer os

órgãos de comunicação socinl, bem como a competência da ComissiÍo Nacional de Eleições

no que respeita à matéria da cobertura jornalística das candiilaturas em período eleitoral,

atribuindo o poder de apreciação e decisão à Entidade Reguladora para a Comunicação

Social GRC)

3. Os factos constantes da participação enquadram-se na matéia da cobertura jornalística

e são suscetíoeis de se subsumirem à norma do artigo 6." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de

julho.

4. Assim, considerando as competências atribuídas à ERC, remete-se, para os efeitos

preaistos no disposto no n.o 3 do artigo 9." do referido diploma legal, a presente queim

àquela Entidade, sem prSuízo da aaaliação a fazer por esta Comissão, do ponto ile oista

da neutralidade e imparcinlidade a que as entidades públicas estão sujeitas."

d. Processo AL.P-PP120171558 - Participação da CDU contra a RTP1 por
tÍatamento jornalístico discriminatório (peça jornalística no telejornal
das 20h00 de 15 de setembro)

Para os efeitos previstos no artigo 5.' do Regimento, a Comissão tomou

conhecimento da correspondência eletrónica trocada, que serve como ata

aprovada e que consta em anexo à presente ata, através da qual deliberou, por

unanimidade, o seguinte:
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«'1.. O regime instituído pela Le' n.'72-N2015, de 23 de julho,

articulado e coordenado com os princípios que salaaguardam a

por parte das entiilades públicas e prioadas a fim de as caniliilatu

tem de ser d

igualdade de

ras efetuarem

mcn te

to

te

trat,

liar.

e nas melhores condições a sua campanha eleitoral, assim como com o princípio da

neutralidade e imparcialidade das entidades públicas a obseraar em períodos de campanha

eleitoral, princípios esses que continuam em plena oigência no ilomínio da ki n.' 1/2001.,

de L4 de agosto (Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais).

2. A citada Lei n." 72-N2015, de 23 de julho, alterou as regras a que deoem obedecer os

órgãos de comunicaçíÍo social, bem como a competência da Comissão Nacíonal de Eleiçôes

no que respeita à matéria da cobertura jornalística das candidaturas etn períoilo eleitoral,

atribuindo o poder de apreciação e decisão à Entidade Reguladora para a Comunicação

Social (ERC)

3. Os factos constantes da participação enquadram-se na matéria da cobertura jornalística

e são suscetíaeis de se subsumirem à norma do artigo 6." da Lei n.'72-A/2015, de 23 de

julho.

4. Assim, considerando as competências atribuídas à ERC, remete-se, para os efeitos

preoistos no disposto no n.o 3 do artigo 9.' do referido diploma legal, a presente queixa

àquela Entidade, sem prejuízo da aoaliação a fazer por esta ComissiÍo, do ponto de oista

da neutralidaile e imparcialiilade a que as entidades públicas estão sujeitas."------------

e. Processo AL.P-PPl2Ol7l622 - Participação do BE conka o Jornal da
Madeira - edição on-line por tÍatamento jornalístico discriminatório

Para os efeitos previstos no artigo 5.o do Regimento, a Comissão tomou

conhecimento da correspondência eletrónica trocada, que serve como ata

aprovada e que consta em anexo à presente ata, através da qual deliberou, por

unanimidade, o seguinte:

"1. O regime instituído pela ki n." 72-A/2015, de 23 de julho, tem de ser deoidamente

articulado e coordenado com os princípios que salaaguarilam a igualdade de tratamento

por parte das entídades públicas e prioadas a fim de as candidaturas efetuarem liaremente

e nas melhores condições a sua campanha eleitoral, assim como com o princípio da

neutralidade e imparcialidade das entidades públicas a obseroar em períodos de campanha
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eleitoral , princípios esses que continuam em plena oigência no domínio da Lei n .' 00

ile 14 de agosto (Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais).

2. A citada Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, alterou as regras a que deaem obedecer os

órgãos de comunicação social, bem como a competência da Comissão Nacional de Eleições

no que respeita à matéria da cobertura jornalística das candidaturas em período eleitoral,

atribuindo o poder de apreciaçõo e decisõo à Entidade Reguladora para a Comunicação

Social (ERC)

i . Os factos constantes da participação enquadram-se na matéria da cobertura jornalística

e são suscetíoeis de se subsumirem à norma do artigo 6.' da Lei n.' 72-A/20L5, de 23 de

julho.

4. Assim, considerando as competências atribuídas à ERC, remete-se, para os efeitos

preoistos no disposto no n.o 3 do artigo 9." do referido diploma legal, a presente queixa

àquela Entidade, sem prejuízo da aoaliação a fazer por esta Comissõo, do ponto de oista

ila neutralidade e imparcialidade a que as entidades públicas estão sujeitas.',-------------

f. Processo AL.P-PP120171623 - Participação de cidadão contÍa a RTP por
katamento jornalístico discriminatório das candidaturas

Para os eÍeitos previstos no artigo 5." do Regimento, a Comissão tomou

conhecimento da correspondência eletrónica trocada, que serve como ata

aprovada e que consta em anexo à presente ata, através da qual deliberou, por

unanimidade, o seguinte:

"1. O regime instituíilo pela Lei n." 72-A/20L5, de 23 de julho, tem de ser deaidamente

articulado e coordenado com os princípios que salonguardam a igualdade de tratamento

por parte das entidades públicas e prioadas a fim de as candidaturns efetuarem lioremente

e nas melhores condições a sua campanha eleitoral, assim como com o princípio da

neutralidade e imparcialidade das entidades públicas a obseruar em períodos de campanha

eleitoral, pincípios esses que continuam em plena oigência no domínio ila Lei n." 1/200L,

de 14 de agosto (Lei Eleitoral dos Orgãos das Autarquias Locais).

2. A citada Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, alterou as regras a que deaem obedecer os

órgãos de comunicação social, bem como a competência da Comissão Nacional de Eleições

no que respeita à matéria da cobertura jornalística das candidaturas em período eleitoral,

1,
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atibuindo o poder de apreciação e decisão à Entidade Regulailora para a C-om

Social (ERC)

lCAçAO

3 . Os factos constantes da participaçdo enquadram-se na matéria da cobertura jornalística

e são suscetíaeis de se subsumirem à norma do artigo 6." da Lei n." 72-N2015, de 23 de

julho.

Considerando as competências atribuídas à ERC, remete-se a presente queim àquela

Entidade à Entidade Reguladora para a Comunicação Social por ser esta a entidade

competente em razÃo da matéria, dando-se conhecimento dessa diligência ao

participante.,

g. Processo AL.P-PP120171640 - Participação do CDS-PP contra o ]ornal da
Madeira poÍ tÍatamento jornalístico discriminatório (promoção de
debates)

Para os efeitos previstos no artigo 5." do Regimento, a Comissão tomou

conhecimento da correspondência eletrónica trocada, que serve como ata

aprovada e que consta em.rnexo à presente ata, através da qual deliberou, por

unanimidade, o seguinte:

Pá9.? de?3

4. No caso em apreço, o participante ndo se identifca como representante de candidatura

à eleição dos órgãos das autarquias locais de 1 ile outubro de 2017, pelo que se afigura que

a participação níÍo reúne os pressupostos formais exigidos pelo n." 1 do artigo g.' do citado

diploma legal.

" L. O regime instituído pela Lei n." 72-N2015, de 23 de julho, tem ile ser deztidnmente

articulado e coordenado com os princípios que salaaguardam a igualdade de tratamento

por parte das entidades públicas e prhsadas a fim de as candidaturas efetuarem lioremente

e nas melhores condições a sua campanha eleitornl, assim como com o princípio da

neutralidade e imparcialidade das entidades públicas a obsentar em períoilos de campanha

eleitoral, princípios esses que continuam em plena oigência no domínio da ki n." 1/200L,

de 14 de agosto (Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais).

2. A citada Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, alterou as regras a que deaem obedecer os

órgãos de comunicação social, bem como a competência da Comissão Nacional de Eleições

no que respeita à matéria da cobertura joftnlística das candidaturas em período eleitoral,

L
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à eliminação da página da rede social Facebook. Assim, del,ibera-se o arquiaa to do

PTOCeSSO.»

2.06 - PPD.PSD/CDS-PP/IVIPT/PPM I CM Coimbra I Utilização de slogan

idêntico ao do PS e por publicidade institucional proibida I Processo AL.P-

PP1207il322

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017/500, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

detseres de neutralidade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41 ." que " Os órgãos ( . . .) das autarquias locais , bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, não podem interoir, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em detimento ou

oantagem ile outra, deaendo assegurar a iguahlade de tratamento e a imparcialiilaile em

qualquer interaenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatiao legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidades

e de tratametto entre as diaersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteiores no processo de formação ila aontade dos cidadõos para o liore

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais princípios e ilos conespondentes deoeres pretenilem acautelar a

prdtica de atos que, ile algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou nantagem de outras.

Contuilo, a neutralidade não impede o exercício normal das funções que cabem às

entiilailes públicas, designailamente aos órgãos das autarquias locais, nem impeile os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por conaenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.

De acordo com o disposto no artigo 38' da Lei Eleitoral dos Órgãos ilas Autarquias l-ocais

os princípios ila neutralidaile e de imparcialiilade a que todas as entiilades públicas estão

ztinculadas são especialmente reforçados a partir da publicaçno, no Diário da República,

ilo decreto que marca a data ilas eleições.
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Assim, no exercício da competência conÍeida pela alínea d) do n.' 1 do artigo 5.o a Lei

n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso ilos poderes consignados no n.' 1 do artigo 7.o da

mesma lei, determina-se ao Senhor Presidmte ila Câmara Municipal de Coimbra que:

a) Promoaa, no prazo de 24 horas, a remoção de todos os outdoors que configurem

publicidade institucional, sob pena de incorrer no crime de desobediência, preoisto e

punido pelo artigo 348.' do Código Penal.

b) Adote as medidas necessárias para eoitar que terceiros se apropriem de elementos da

sua imagem, isto é do slogan "VALONZAR COMBRA", ou que se abstenha de o

utilimr, até ao final do período eleitoral.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional, a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102."-8 da Lei n.' 28/82, ile 1.5 de nooembro.,

2.07 - PPD/PSD | |F Penha de França I Publicidade institucional I Processo

AL.P-PPl20r7l3s0

A Comissão entendeu apreciar este assunto no final da reunião.----------------------

2.08 - PPD/PSD I CM Ponte da Barca I Neutralidade e imparcialidade I

Processo AL.P-PP I 2077 I 353

A Comissão aprovou a lnformação n." I{NE/2017/510, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"Na deconência dos deoeres de neutraliilade e imparcialiilade preaistos no artigo 41.' ila

ki Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais, nos termos ilo artigo 10.o, n.o il, da Lei

n.' 72-N20L5, de 23 de julho, conjugado com o Decreto n." 15/2017, de 12 de maio, desile

esta data, encontra-se proibida a publicidade institucional por parte dos órgãos do Estado

e da Administração Pública ile atos, programas, obras ou sentiços, saloo em caso de graoe

e urgente necessidade pública, senilo a oiolação ilessa proibição sancioruíoel por coima de

€ 15 000 a € 75 000, eoentualmente agraoaila no caso ile reincidência, nos termos do

artigo 12.' da mesma Lei.

Da análise das publicações de Facebook na página do Município de Ponte da Barca,

constata-se que o candidato lnocêncio Araújo tem urra presença excessioa para as funções

ile adjunto que exerce e ilemasiadas aezes mquailrada com o respetioo Presidente da

Cômara Municipal, denotando faoorecimento ileste relatiaamente àquele. Não tendo siilo
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detetadas situações em que, após 1,2/05/201-7, as fotografias onde o candidato se en tra

presente tenham uma publicitação de graae e urgente necessidade pública, as mesmas não

encontram justificadas legalmente, pelo que não só podem como deoem ser eliminailas.

Assim, delibera-se, no exercício da competência confeida pelo artigo 5.', n." L, alínea d),

da Lei n.o 71D8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no artigo 7.o, n.'

1., da mesma Lei, notificar o Presidente da Câmara Municipal de Ponte da Barca para:

1.. Promooer, no prazo de 24 horas, a remoção de todos os posts de Facebook e de notícias

do site ilo Município de Ponte da Barca que contenham fotografiab) onde conste a imagem

ilo candidato e adjunto Inocência Araújo e, ou, o seu nome, sob pma de incorrer na prática

de um crime de desobeiliêncin, preoisto e punido pelo artigo 348.' do Código Penal;

2. Abster-se de, no futuro, realimr publicidade institucional, indepmdentemente dos

meios ou suportes em que a faça, relatioamente a quaisquer atos, programas, obras ou

seroiços, saloo em caso de graae e urgente necessidade pública, sob pena de ser instaurado

processo contraordenacional nos termos e para os efeitos do arügo 12.o da Lei n.o 72-

A/20L5, de 23 de julho;

3. Abster-se de, no futuro e na qualidade de titular de cargo público, interoir direta ou

indiretamente na campanha eleitoral ou de praticar atos que de algum modo faooreçam

ou prejuiliquem uma canilidatura ou uma eúidade proponeflte em iletrimento ou

oantagem de outra, dmendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialiilade em

qualquer intentenção nos procedimentos eleitorais, sob pena ile ser acionaila a

correspondente responsabilidade petwl por aiolação dos deoeres de neutrnlidade e

imparcialidade, preoista e punida no artigo 172.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais.

Da presente ileliberafio cabe recurso para o Tribunal Constitucional, a interpor no prazo

ile um ilia, nos termos do artigo 1.02."-8 da Lei n.' 28/82, de 15 de nooembro.» -----------

2.09 - Cidadão e PPD/PSD | |F Arroios I Neutralidade e imparcialidade e

publicidade institucional (boletim./revista) | Processos AL.P-PP120171366 e

N9

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 / 492, qtrc consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:
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ii) Cumprir de forma rigorosa, e em especial durante o período eleitoral, os deaeres de

neutralidade e imparcialidade a que está adstrita e cuja aiolação constitui o crime preoisto

e punido pelo artigo L72." da LEOAL."

2.10 - Cidadão I CM Santa Cruz I Neutralidade e imparcialidade I Processo

AL.P-PP120171373

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /480, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

«O artigo 41.' da Lei Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais GEOAL) consagra os

ilet;eres de neutralidade e imparcialidaile a que todas as entidailes públicas estão obrigadas,

com especial incidência a partir da data da publicação do decreto que marca a data das

eleições, pelo que as entidades públicas deoem, no cumprimento das suas funções, ter uma

posifio de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e não deaem interoir ,

ilireta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer meio.

A consagração legal de especiais deaeres ile neutraliilade e imparcialidade assenta na

necessidade de garantir a igualdade de oportunidades e de tratamento entre as dioersas

candidaturas e os partidos políticos, exigindo-se, assim, que as entidades públicas adotem,

no exercício das suas competências e na prossecução das suas atribuições, uma posição

equidistante face às forças políticas e se abstenham de manifestações políticas suscethnis

de interferirem ou de inJluenciarem o processo eleitoral.

O ilisposto no artigo 41." oisa, assim, eaitar que existam interferências exteiores no

processo de formação da aontade dos cidadãos para o liare exercício do direito de ooto.

Como é possfuel a reeleição para os órgãos ilas autarquias locais, é comum os respetiztos

titulares serem também candidatos, o que os obriga a estabelecer uma estita separação

entre o exercício do cargo e o seu estatuto de candiilatos e proíbe a utilização dos cargos

para obter oantagens ilegítimas.

Neste sentido, delibera-se recomendar à Vereadora da Câmnra Municipal de Santa Cruz,

Élia Ascensão, que se abstenha, em futuras interaenções, de emitir declarações que não se

coadunem com os deoeres de neutralidaile e imparcialidade nos termos do artigo 41.' da

LEOAL.,
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2.11 - PPD/PSD I CM Santo Tirso I Publicidade Institu

PP1207il379

cional I Processo .P-

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE,22017 /435, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"O PPD/PSD apresentou uma participação contra a Câmara Municipal de Santo Tirso.

O Senhor Presidente foi notificado para se pronunciar sobre o teor da participação e sobre

o aditamento da mesma e oÍereceu resposta que Íoi deoidamente analisada e consideraila.

O anúncio ilas obras futuras a realizar pela Câmara Municipal de Santo Tirso foi feito

atraaés dos meios de comunicação social, nomeailamente à Agência Lusa, tendo o Senhor

Presidente da Câmara prestado declarações sobre aquelas obras. Estas declarações foram,

posterionnente, reproduzidas pelo Didrio de Notícias.

Afigura-se que o facto de o anúncio conter declarações prestailas pelo Senhor Presidente

da Câmara faz crer que a atuação daquele foi deliberada e que tinha como objetioo o de

ampliar ao máximo a mensagem transmitida. Assim, o Senhor Presidente da Câmara não

cumpre, como lhe é exigido, os deoeres de neutraliilade a que está oinculailo, por força do

artigo 41." da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

No que à publicação na página do Facebook diz respeito, que é utilinda também como

página da candiilatura, afigura-se que tal situaçíio não se coaduna com as boas práticas

do exercício ila ilanocracia.

Os quatro outdoors onile se encontram frases que induzem a uma oaloração positioa da

obra a ser realimda pela Cômara Municipal extraoasam qualquer objetioo informatioo e

apresentam-se como uma forma de publicitar a obra em causa.

Com efeito , é proibida a publicidade institucional a partir da data da publicação do deueto

que mdrque a data das eleições, segundo o disposto no n." 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-

A/201.5. Com efeito, desde a publicação do Decreto n.o 15/2017, que data de 12 de maio, é

proibida a publiciilade institucional, apenas se admitindo como exceção a dioulgação de

atos, progratas, obras ou seroiços quando estes se apresentem com um caráter urgente

ou de graoe necessidade pública. No caso em apreço, aqueles referidos outdoors

configuram umaforma de publicidade institucional proibida pela norma do n." 4 do artigo

1.0." da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho.
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Face ao exposto, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' L do artigo

5." da Lei n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 1 do

artigo 7.o da mesma Lei delibera-se notificar o Senhor Presidente da Câmara Municipal

de Santo Tirso e :

a) Ordenar que se abstenha de, no futuro e até ao final do período eleitornl, de prestar

declarações sohe obras futuras a realiur pela Câmara Municipal de Santo Tirso, sob pena

de incorrer num uime de desobediência, pret:isto e punido pelo artigo 348.' do Código

Penal.

b) Promotnr, no prazo de 24 horas, a remoção dos outdoors em causa, sob pena de incorrer

na prática de um uime de desobediência, preoisto e punido pelo artigo 348." do Código

Penal-

Desta deliberaçÍÍo cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo'1.02.o-B da Lei n." 28/82, ile 15 de noaembro.o

2.12 - BE I CM Ponte Sor I Neuhalidade e imparcialidade e publicidade

institucional (Íolheto) | Processo AL.P-PPl20l7l39O

A Comissão aprovou a Informação n.' I{NE/2017 /491, qre consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguintei ----------
"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

ileaeres de neutraliilade e imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias l,ocais, aprotsada pela Lei Orgânica n." 1/2001, de L4 de agosto, estabelece no

artigo 41..' que "Os órgãos (...) das autarquits locais, bem como, nessa qualiilade, os

respectiaos titulares, não podem interoir, directa ou indirectamente, na campanha

eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma

candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou aantagem de outra, ilezsenilo

assegurar a igualilade de tratamento e a imparcialidade em qualquer interl)enção nos

pr oce dimentos eleitorais. "

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportuniilades

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formação da oontade dos cidadãos para o liore

exercício do direito de ooto.
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obrigado, sob pena de incorrer na prática do crime preaisto e punido pelo artigo

Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

2." da

Mais se delibera ordenar ao Presiilente da Cârnara Municipal de Ponte ile Sor para que,

caso ainda não o tenha feito, reüre, no prazo de 24 horus, toila a publicidade ao eoento,

por aiolação da proibição de publicidade institucional, bem como se abstenha de promooer

a diz,tulgafio e distribuição de materiais que consubstanciem publicklade institucional

proibida, como sucede no caso do folheto (ou outro tipo de suporte) em questão, por

promooer atos, programas, obras ou seruiços que não se enquailrafi na exceçiio admitida

pela última parte da norma do n.' 4, do artigo 10.', da Lei n." 72-A/201.5, de 23 de julho,

até ao fnal do período eleitoral, sob pena de poder incorrer na prática de um cime de

desobediência, preaisto e punido pelo artigo 348." do üdigo Penal.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102!-8 da Lei n." 28/82, de 15 de noaembro.,

2.13 - PPD/PSD I CM Porto Moniz I Publicidade Institucional I Processo

AL.P-PP120771402

A Comissão aprovou a Informação n.'I-CNE/2017 /468, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"Foi remetida à Comissão Nacional de Eleições uma participação contra o Senhor

Presiilmte ila Câmara Municipal de Porto Moniz.

Notifcado para se pronunciar sobre os factos apresentados pelo participante, a 7 de

setembro p.p., o Senhor Presidente da Câmara Municipal não ofereceu respostd, o que

ademais se lamenta tratando-se de uma entidade pública.

No dia 21 de setembro p.p., o participante enoiou um exemplar da reoista municipal a

que faz referência na participação.

O Senhor Presiilente da Cômara Municipal de Porto Moniz não foi nooamente notificailo ,

uma oez que o enaio do exemplar da ret;ista municipal não implica um alargamento do

objeto do participação que foi enoiada e relatiaamente à qual não ofereceu qualquer

resposta. Com efeito, na participação rececionada e sobre a qual foi dada oportunidade ao

Senhor Presiilmte da Câmara Municipal, o participante fazia referência expressa à reoista

municipal e à edição que estaoa em causa.
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b) que elimine do site do município, se existir, a edição online da referida rea$ta

municipal, sob pena incorrer na prática de um cime de desobediência, preoisto e punido

pelo artigo 348." do Código Penal.

c) que se abstenha de, até ao final do período eleitoral, publicar, por qualquer meio ile

comunicação, obras, programas ou seraiços que consubstanciem uma forma de

publicidade institucional proibida pela norma do n." 4 do artigo L0." da Lei n." 72-AnU5,

de 23 de julho.

Desta deliberaçíÍo cabe recurso para o Tribunnl Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo L02.'-8 da Lei n." 28/82, de 1-5 de nooembro.

Delibera-se, ainda, instaurar o respetioo processo de contraordenação, preaisto no artigo

L2." da Lei n." 72-A/20L5, de 2i de julho."

2.14 - Cidadão | |F Santo António da Sera I Publicidade institucional I

Processo AL.P -PP I 207il 403

A Comissão deliberou submeter este assunto ao próximo plenário por carecer de

aprofundamento.

2.15 - Cidadãos I CM Esposende I Publicidade institucional I Processos AL.P-

PP I 2017 I 405 e AL.P -PP I 2017 I 480

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /509, qte consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"As entiilades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias Locais estabelece no artigo 41.' que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualiilade, os respectioos titulares, não podem interair, directa ou

indirectamente, tw campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faaoreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em iletimento ou

aantagem de outra, deaendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialiilade em

qualquer interoenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatiao legal procura-se garantir , por um lado , a igualdade de oportunidailes

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

Pá9.26 de73



Et aP LZ'69d

' « "' ú llxa o!\úls!8q oaqa dsal

ú anb soluauap so a tawos filuo) aaap o!óuloqqnd ü"'» ?nb wa sosú) ' ' ' <soou sollto

no srolpa nd'pdorunu utlapq ua'n\qltdaü op oltql wa súaqofidut sag\Dlnnd

ap no sútqo ap soluaum)u rJ ap o!5qs!E4 p soaqúpL st?uúd no so$ao ap ostD o

? owox 'sag\úuto{ur sopourutalap o oquonb solsodur aquawlaEal ogSoln1qnd ap sataaap

súnluaaa ap oluawudwnc o, 'ogptg)ü ousau o utoJ optolü ap'apadwt opu louoúnlsut
aprpn4qnd ap p8a1 qaSglotd aqsT «'1ogóottunwü ap sounlut so1uawalndap

no stdnrunut sosuatdur owocl ac1q1d apúpuua op sointas nd sopozlaat wolas

anb no 1'4a 'srcop$o ou@) wqqryd apap4ua op otugwr4ad op ayod wa1a{ y[ anb owsaw

'apapoqqnd uad soünnbpo olc 'atuauprytqüq'anb soraw no sointas so sopol 'ogiglotd

ons op soqta{a otad '1tuonryr1sur aptptalqnd op olqug ou sopuasut ogqsa» anb ata{at

Tonb ou'o1so8o ap rZ ap'il11/Lg, o'u ory.úo op s?aww'lüuoonl4suoa punqul olad

opa8ot{ns ns o oraa üu?law aqsa atqos sagSol7 ap puooüN olcstla,o) ap oluauryualu? O

'o41n[ ap €Z ap'qL1Z/V

-Zl ;u !a'I úp ;91 o8r1to op V ;u ou olsodsrp op soufil sou'acuq4d apaprssarau aluaStn

a aaatS ap osü) ua oaps'sohoras no sútqo'suuot8otd 'sop ap tn lqltd op1ulsrurwpy

úp a opüls1 op sopStg sop alnd nd puonryrlsur og5ac1qnd o rpqrotd wgqwt4

g apoprluuadwr ap a apupqa4nau ap sanaap sop a$a úap a ogán4qnd o1sap nlnd y

'sag\ta1a sop ulap o auow anb olatcap op

'nlqtldad üp oltgle ou 'ogSot4qnd tp nltod o sopaLto{at aquawlanadsa ops süpaü)un

opqsa so41qryd sapüptya sü svpol anh o apop1mtndwr ap a apüpqaqnau ap sordlcuttd so

xato1 sunbnqny sop sogStç sop lútoÍal7 Dj op ,gg o84n ou olsod*p o uot optoto aA

'm1qa[qo autot ap anb apsap 'opadsat wuSp sa41

anb so4unsso so atqos 'satruatwauox tod waqual anb sagSotalcap so watazo{ ap sanü41

snas so apadwt uau 'stüJol smnbnqno sap sog8tg soa aluawapauSrsap 'saa1qryd sapapqua

s! uaqn anb sag5un{ süp lúutou oo})Dxa o apadwr ogu apoptlt qnau ú 'opnluo)

'sulno ap uaSaquaa no/a oluauupp

ua únpptpuúr nun uanbtpnlatd no uoiatoaa{ 'opow wnSp ap 'anb sop ap n1rytd

ú Jüplnnú wapualatd salaaap saluapuodsauoc sop a sotdlcurtd snq ap og,SatSosuoc y

'opa ap olQttp op olrpnxa

ataq o and sogpúpú sop apúluoa ap op1awot ap ossatotd ou sanualxa smcugn{ta1u1

íu, ,ffi

§gJE-l1 ro ]vNoDVN oyssry{ol



€ú 3P 8Z '69d

'pufilul ou apuasodsl ap Pdtrrunw otüugD úp otljs

op lL\z ap otquaps ap pdtxrunw ullapg op ogSowat o 'ozatd ousau ou tüaouotd (q

'puad o8!p.o) op ,'gVg o8qto olad oprund a oq*aatd 'utugtpaqosap ap auux

ou fitJoJul ap ouad qos '14ny7 satnflusa süp aluolsuot ,,ordltrunw op soqo,, ogôrsodxa

q úalwpt lüuoDnq$ut apopaqqnd op ogSowat o lstitoq 
V7 ap ozotd ou 'oaouotd @

:anb a apaprlutndwr

ap a apüprlü4fiau ap saraaap so ualon anb so1a mptd ap oqua$qú as 'otnqn{ ou

'anb apuasodsX ap pdnrunytt1 útúuUD üp aluapsatd toquas oü as-úutuopp 'nl awsau

op .'7 oSqta op 1 ;u ou sopruSrsuot sanpod sop osn ou a'otqwazap ap lZ ap'gAU ,'u

lq ap 
"'g 

o84n op L ;u op (p oary1o olad opta{uoc utugladwot op onJrnxa ou'unssv

'lüuoont4su, apopnrlqnd ap ogimllaat ap p&al oghqrotd ap o95ap1a

ntnS{uot ap owoc waq'stpaSuqo opqsa sat11qryd sapapqua sa sapq anb a apaprlarctadur

ap a apapqufiau ap safiaap sop oquawudwnJ o 'opou a1sap 'opuquato8 opu 'swlno

ap oluauupp wa utnpptpun awn naowotd ap opquas ou ombnqna ap ogr5uaotaqut

oun ntnS{uot ap saa}p)sns unsa ops og'\oúaqnd ou sopua{at sag\an1rs sy

'apaptlmtndut ap a apüptlü4 au ap sataaap sop og5opn u?quúl

atnS{uot anb olad 'sa9ha17 ap puurúN opsstuo) a1ad opaaotdo sotmbryyo sagSotlqnd

atqos aarlowto{u! otou úu sopltalat sagirpuot sa aluaulat&a1ur za{*1as ogu'otryn{

o ntrd sassawotd mpur anb oa4aruto{u1 uqapg op ophnqulsrp o 'opou owsau oe

'lL1z/tg, ;u lúuonn $uo) punqlq op ogptgrv ou sogtapt

sounl sou ',,"'sagSowo{ur süpúutu)alap o oluonb solsodwr a7uaw1o3a1 ogialplgnd ap

sanaap sünluaaa ap oluawudtunJ"',, oo uaznpuo)at as ow anb zaa awn 'puoonltlsut

aptptnlqnd ap o95g1otd op ogr\nlola uwnS{uot ldnry surynt$a ap s?aúuo

oy'JaSyarp ans o a ,,ordptunytr op satqo,, atqos op\rsodxa op og,Sazrpat q oyadsat anb o1',7

zpaptlmtndut ap a apúptlúunau ap safiaap sop sútopqora'pl

outo) 'a súAno ap orln[atd ua titnlüptpuw üun ap oluaurJatoaa{ o owot suptpuaya DS

wapod anb zaa own súpülaa tas uaaap satrynt satqo no solalotd o sutugta{at sa opnyol

'apoplmcndur ? apúptlútlfiau ap safiaap sop og,Sopn'gs rs tod 'atn8{uoc opu'o\üpuúu

oaluafip opúzqúat oqpqul oo oaqúpt otfolunytl op ary ou awf{ un ap og51q1xa y

53o5E-E ro -rvNor3vN oYssrv,,r03

(U' \



*(n)
coMtssÃo NAct0NAL DE ELErÇÕES

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucionnl, a interpor no prazo um

dia, nos termos do artigo L02."-8 da Lei n." 28/82, de 15 de nooembro.,,

2.16 - PPD/PSD | )F Benavente I Neutralidade e imparcialidade e Publicidade

Institucional I Processo AL.P-PP|2017| 411

A Comissão aprovou a lnformação n.'I{NE/2017 /496, qte consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte: ------------------

"Foi recebida nesta Comissão uma participação do PPD/PSD contra a lunta de Ereguesia

de Benaoente relatioa a publicações no site oficial e na página da lunta de Freguesia na

rede social Facebook.

Notificada para se pronunciar sobre o teor da participação apresentada, a Senhora

Presidente da lunta de Freguesia ofereceu uma resposta, na qual afirma que as publicações

no site e na rede social Facebook sempre foram feitas e que é uma forma utilizaila pela

lunta para dar a conhecer o trabalho realizndo aos fregueses.

A Senhora Presiilente da lunta documentos que correspondan a dioersas publicações no

site e no Facebook da lunta de Freguesia.

Analisados esses documentos, afigura-se que as situações representadas pelos mesmos não

se enquadram na exceção preoista na última parte da norma do n.' 4 do artigo 10.", na

meiliila em que não siio situações ile graoe e urgmte necessiilade pública e, assim sendo,

eficofitram-se abrangiilas pela proibiçiio estabelecida naquela norma, consubstanciando

uma forma de publicidade institucional proibida.

Face ao exposto, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' 1 do artigo

5.' da Lei n.' 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poileres consignados no n." 1 do

artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notifrcar a Smhora Presidente da lunta de Freguesia

de Benaoente para que, no prazo de 24 horas, promoT)a a remoção ilo site e da rede social

Facebook ilas publicações representailas nas imagens enoiailas e que se abstenha de, até ao

final ilo períoilo eleitoral, dioulgar obras, programas ou seroiços que não representem uma

situação ile grazse e utgente necessidade pública no site e no Facebook da lunta de

Freguesia, sob pena de incorrer na prática de um cime de desobediência, prettisto e punido

pelo artigo 348." do Código Pmal.
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Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102."-8 da Lei n." 28/82, de 15 de nooembro.,

2.17 - Cidadáo I CM Olhão I Neukalidade e imparcialidade I Processo AL.P-

PPl20r7l418

A Comissão deliberou submeter este assunto ao próximo plenário por carecer de

aprofundamento. -------------

2.18 - CDS-PP I CM Mondim de Basto lNeutralidade e imparcialidade das

enüdades públicas e publicidade institucional (Boletim municipal) |

Processo AL.P -PP I 2017 I 427

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 / 490, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte i ------------

"As entidades públicas estão suieitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e imparcialidaile. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais (LEOAL), aprooada pela Lei Orgânica n." 1/2001, de 14 de agosto,

estabelece no artigo 41..' que "Os órgdos (...) das autarquias locais, bem como, nessa

qualiilade, os respectioos titulares, não podem interair, directa ou indirectamente, na

campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam ou preiudiquem

uma candidatura ou uma entiilaile proponente em iletimmto ou oantagem de outra,

deaendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em qualquer interoenção

nos procedimentos eleitorais. "

Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lado , a igualdade de oportuniilades

e de tratamento entre as diaersas canilidaturas e, por outro lado, que niio existam

interferências exteriores no processo de formação da oontade dos cidadãos para o litsre

exercício ilo direito de ooto.

A consagração ile tais princípios e dos correspondentes dmeres pretenilan acautelar a

prática de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejuiliquem uma candiilatura em

detimento e/ou oantagem de outras.

De acordo com o disposto no artigo 38.", da Lei Eleitoral dos Órgãos ilas Autarquias

Locais, os princípios da neutralidade e de imparcialidade a que todas as entidades públicas

estão uinculadas são especialmmte reforçados a partir da publicaçõo, no Diiio ila
Pá9. 30 de 73
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República, do decreto que marca a data das eleições. Decorrente ilestes iletseres, a partir

desta publicação é também proibida a publicidade institucional por parte dos órgãos do

Estado e da Administração Pública de atos, prograrnas, obras ou seroiços, salao em caso

de graoe e urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 1.0." da

Lei n.' 72-N2015, de 23 de julho.

Com efeito, desde a publicação do Decreto n.' 15/2017, de 12 de maio, que é proibida a

publicidaile institucional, apenas se admitindo como exceÇão a dioulgaçiio de atos,

programns, obras ou seraiços quando estes se apresentem com um carácter urgente ou

correspondam a obras, seroiços ou prograffias cujo conhecimmto dos cidadãos é essencial

para deles usufruir.

Afigura-se, porém, que esta proibição niÍo impede que sejam diztulgados, de forma objetit:a,

eoentos específicos, que decorram com regulaiilade, nos mesmos termos em que

usualmente o foram em anos anteriores, como por exemplo, as festas da cidade ou da

fteguesia, o que niío é o caso da documentaÇão ora em análise.

O boletim "Pimaoera", o respetioo suplemento/cademo, o painel/ltlUPl anunciando

projetos futuros, bem como o comunicado sobre a construção de uma Casa Mortuária,

claramente não se enquadram na exceção preaista na parte final do n." 4, do artigo 10.',

da Lei n.' 72-N2015, sendo que, quanto ao painel/MUPl, o cartaz ali afixado já terá sido

remooido, de acordo com a defesa apresentaila pelo Presidente da Câmara.

Quanto ao caderno, o própio Presidente da Câmara Municipal refere, na resposta, que se

trata de ilioulgar caniliilaturas e projetos " ( . . .)cuja execução ou se encontra a decorrer ou

se encontra a guardar adjudicação (estando a decorrer o respetioo procedimento), bem

como as candidaturas que, embora submetidas à dta de publicação do referiilo boletim,

aguardam aprooaçíÍo."

Mais ainila, a dioulgafio destes materiais, em pleno período eleitoral, anunciando obras

futuras é passíztel de ser mtendiila como um ato de propaganda eleitoral, na aceção do

artigo 39.' da LEOAL, faoorecendo uma candiilatura em detimento das ilemais.

A distibuição e dioulgaçno de material contenilo publiciilade institucional, inexistindo

grare e urgente necessiilade pública, após a rnarcação dn data da eleição, são proibidas,

por contrariarem a citada norma.
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toda e qualquer publicação dos mesmos da página do Eacebook da Câmara Municipal de

Mondim de Basto.

b) O conteúdo da informação incluída no MUPI referido, consubstancia publicidade

institucional, sendo por isso proibido, presumindo-x que o mesmo já foi remoaiilo,

considerando a resposta apresentada.

c) Deoe o Presidente da Câmara Municipal de Monilim ile Basto fazer cumprir a presente

deliberação no prazo de 24 horas, sob pena de, não o fazendo, cometer o crime de

desobediência.

d) Mais se adoerte o Presidente da Cômara para, doraoante e até ao fim do período

eleitoral, se abster de efetuar toda e qualquer forma de publicidade institucional proibida.

As situações acima descritas, ponderadas em conjunto, podem leoar à conclusão de que o

Presidente da Câmara não respeitou os deaeres de neutralidade e imparcialidade a que

estaaa adstrito e cuja aiolação constitui o crime prmisto e punido pelo artigo 172.' da

LEOAL, adoertindo-se o Presidente da Câmara Municipal de Mondim de Basto para, de

futuro e em especial durante o período eleitoral, cumpir escrupulosamente os deaeres de

neutralidade e imparcialidade a que estd obrigado.

Mais se informa que apenas os representantes das candiilaturas que se considerem

prejudicadas pela atuação dos órgãos de comunicação social podem reclamar, em exposição

deoidamente fundamentada, para a Comissiio Nacional de Eleições, conforme determina

o n.' 1 do artigo 9.' da Lei 72-A/2015, ile 23 de julho."

2.19 - PS I PCM Vila Nova Cerveira I Neutralidade e Imparcialidade I

Processo AL.P -PP I 2017 I 423

O presente processo refere-se aos mesmos factos já tratados no âmbito do

Processo n." 368.

2.20- PPD/PSD I CM Figueira da Foz I Publicidade institucional I Processo

AL.P-PP120771424

A Comissão deliberou submeter este assunto ao próximo plenário por carecer de
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2.21 - PPD/PSD I CM Miranda do Douro I Neutralidade e imparcialidade I

Processo AL.P -PP I 2Ol7 I 425

A Comissão aprovou a Informação n.' I-CNE/2017I505, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte: ------------------

"As entidailes públicas estão sujeitas, em todas as fases ilo processo eleitoral, a especiais

derseres de neutralidade e imparcialiilade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41 .' que " Os órgãos ( . . .) das autarquias locais , bem

como, nessa qualidade, os respectiaos titulares, não podem interair, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou

aantagem de outra, deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interuenção nos proceilimmtos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteiores no processo de formação da oontade dos cidailãos para o liare

exercício do direito de aoto.

A consagração de tais princípios e dos conespondmtes deaeres pretendem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

Contudo, a neutralidade níÍo impede o exercício normal das funções que cabem às

entidades públicas, ilesignadamente aos órgãos das autnrquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por conoenientes, sobre os nssuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetiaa.

De acordo com o disposto no artigo i8' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios da neutralidade e de imparcialidade a que todas as entidades públícas estão

ainculadas são especialmente reforçados a partir da publicnção, no D irio da República,

ilo decreto que marca a data das eleições.

A partir desta publicaçdo e decorrente dos draeres de neutralidade e de imparcialidade é

também proibida a publicação institucional por parte dos órgõos do Estado e da

AdministraçiÍo Pública de atos, programas, obras ou seraiços, saloo em caso ile graoe e
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urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n.' 4

A/2015, de 23 de julho.

do artigo 10.' da Lei n

O entendimento da CNE sobre esta matéria oeio a ser sufragado pelo Tibunal

Constitucional, atraaés do acórdão n." 461/201.7 , de 2tI de agosto, no qual refere que "estão

inseidos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos da sua proibiçíÍo, todos os

seruiços ou meios que, habitualmmte, são adquiridos para publicidade, mesmo que já

façam parte do património da entidade pública (como outdoors, etc.) ou que sejam

realizados por seraiços ila entidade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação).» Esta proibição legal de publicidade

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórddo, «e çv1np7lmento ile eaentuais

deoeres de publicitação legalmente impostos quanto a determinadas informações, como é

o caso de aaisos ou painéis relatioos à legislaçíÍo de licenciamentos de obras ou de

publicações imperatioas em Diáio da República, em boletim municipal, por eilitais ou

outros meiosr., , casos em que ". . .a publicitação dme conter somente os elementos que a

respetiaa legislação exij a... o.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Douro informou que

suspendeu a distibuição do boletim municipal em causa. Em todo o caso e a ser aerdade

que o conteúdo da edição em causa oiola os deoeres de neutralidaile e ile imparcialidade,

recomenila-se ao Senhor Presidente que, no futuro, respeite rigorosamente o cumpimento

daqueles deoeres. » --------------

2.22 - PSD CDS-PP I C.M. Vila Nova Gaia e Centro Social S. Pedro Vilar

Paraíso I Processo AL.P-PP 12Ü7il 426

A Comissáo aprovou a Informação n." I{NE/2017 /489, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"A l-ei n.' 71178, de 27 ile dezembro, confere à ComissiÍo Nacional de Eleições a

competência para assegurdr a igualdaile de oportunídailes ile ação e propaganila ilas

candidaturas durante os processos eleitorais, nos termos da alínea d), ilo n.' 1, do artigo

5.' deste diploma legal.

O exercício desta competência inicia-se com a publicaçiÍo ilo decreto que marca as eleições

e fnaliza-se com a realiznção ilo ato eleitoral, cabendo a esta entidade ilisciplinar e
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solidariedade e de justiça entre os indiaíduos, que não sejam administradas pelo Es do

ou por um corpo autárquico, para prosseguir, entre outÍos, os seguintes objetioos:

Apoio a crianças e joaens; apoio à famílin, proteção dos cidadãos na oelhice e inoalidez e

em todas as situações de falta ou diminuição de meios de subsistêncio ou de capacidade

para o trabalho, entre outros definidos no citado artigo.

O Centro Social de São Pedro de Vilar do Paraíso, enquanto entidade prioada, estd sujeita

ao cumpimento do disposto no artigo 40.' da LEOAL, preceito legal que rege as relações

das candidaturas não só com as entidades públicas mas também com as entidades

prioadas, igualmente oinculadas ao seu cwnprimento.

Ademais, não se afigura curial que o seu Presidente, enquanto Diretor do Centro Social,

dada a sua posição e o cargo que ocupa, interaenha de forma direta na campanha,

faaorecendo uma das candidaturas que se apresentam a sufrágio.

Caso outras candidaturas pretendam fazer campanha eleitoral e promol)er o seu programa

junto dos utentes e funcionários do referido Centro Social, a Comissão entende que o

Diretor do Centro Social de São Pedro de Vilar do Paraíso deoe cumprir igorosamente o

princípio da igualdade de oportunidades das candidaturas, dando igual tratamento a

todas, que assim o solicitem.,

A Senhora Dr." Carla Luís entrou na reunião neste ponto da ordem de trabalhos

e participou na tomada de deliberação antecedente.

2.23 - Cidadão I fF de Sande (S. Martinho) | Neutralidade e Imparcialidade I

Processo AL.P -PP I 2017 I 429

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /506, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"Consultadn a pdgina da cnndidatura na rede social Facebook consta o seguinte:

'O candidato promooeu uma festa com oárias atioidades, desde aula de zumba, festa da

espuma e atuações de artistas. Nesse ambiente de festa loaquim Cnstro promozteu a sua

oontade de continuar a desenooloer a freguesia e niÍo deixou de ftisar a conaicção que

mantém de que André Coelho Lima será um excelente Presidente da CÂmara Municipal'

(N.S.P.,)
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Assim sendo, e mesmo admitindo que é um lapso a atribuiçõo pela candidatura

organimção da festa em causa ao candidato, tefi-se por pro'oado que a lunta de Freguesia

de Sande, em S. Martinho, promoneu e organizou um eaento Íestioo, no decurso do qual

e no mesmo espaço, o seu Presidente, loaquim Castro, apresentou publicamente a sua

candidatura e apoiou expressamente um candidato à eleição da Câmnra Municipal.

Trata-se de uma aiolação grosseira dos deoeres de neutralidade e impnrcinliilade preaistos

no artigo 41." da Lei Eleitoral dos Órgãos ilas Autarquias Locais, aproaada pela bi
Orgônica n." 1/2001, ile 14 de agosto, passíoel de integrar o crime preaisto e punido pelo

artigo 172." do mesmo diploma legal.

Nestes termos, cumpre censurar aiaamente tal conduta e notificar o Senhor Presidente

da lunta ile Freguesia para se abster de assumir comportamentos que possam ofender

aqueles deoeres de neutralidade e imparcialidade, sob pena de inconer na prdtica de um

crime de desobediêncin, preoisto e punido pelo artigo i48." do Código Penal.»

2.24 - Cidadã | ]F S. Doningos de Rana I Neutralidade e Imparcialidade I

Processo LL.P -PP I 2017 I 433

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017/501, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou. por unanimidade, o seguinte:

oAs entidades públicas estíÍo sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deaeres de neutraliilade e imparcialiilade. Nestes tennos, a Lei Eleitoral ilos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41.' que " Os órgãos (...) ilas autarquias locais, bem

como, nessa qualídaile, os respectioos titulares, não podem interoir, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de nlgum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candiilatura ou uma entidade proponente em detrimento ou

Dantagem de outra, deaenilo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interaençiÍo nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatiao legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidades

e de tratamento efitre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formaçiio da oontade dos cidadiÍos para o liore

exercício do direito de aoto.
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cafiadas da população, desde que anunciadas nos mesmos termos que o tenham sido os

anos ou temporadas anteriores.

Em face do que antecede e tendo presentes os elementos constantes do processo a

diaulgação do eaento em causa não configura, por si só, oiolação dos deoeres de

neutralidade e de imparcialidade a que as entidades públicas estão obrigailas, nem

confi gura publicidade institucional.,, ------ ------- -

2.25 - Cidadão I CM Guarda I Neutralidade e Imparcialidade I Processo AL.P-

PP120171437

A Cornissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 / 488, qoe consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte

"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deaeres de neutralidade e imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais, aprooada pela Lei Orgânica n." 1/200L, de 14 de agosto, estabelece no

artigo 41." que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem como, nessa qualidade, os

respectiaos titulares, não podem interoir, directa ou indirectamente, na campanha

eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma

candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou oafitagem de outra, deoendo

assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em qualquer interoenção nos

procedimentos eleitorais. "

Analisados os elementos do processo, conclui-se que não existem factos que permitam

inferir que tenha hnaido aiolação dos deaeres de neutralidade e imparcialidade, pelo que

se delibera o arquioamento do presente processo.»> --------------

2.26 - Cid,adáo I CM Guarda I Neutralidade e imparcialidade I Processo AL.P-

PPl20r7l438

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 / 494, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte: -----------------

"O artigo 41." da Lei Eleitoral dos Orgãos ilas Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

deaeres de neutralidade e imparcialidade a que todas as entidades públicas estão obigadas ,

com especial incidência a partir da data da publicação do decreto que marca a data das

eleições, pelo que as entidades públicas deoem, no cumprimento das suas funções, ter uma
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posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e não ileaem interoir ,

direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-Ia por qualquer meio.

A consagração legal de especiais deaeres de neutralidade e imparcialidade assenta na

necessidaile de garantir a igualdade de oportunidades e de tratamento mtÍe as diaersas

candidaturas e os partiilos políticos, exigindo-se, assim, que as entidades públicas adotem,

no exercício das suas competências e na prossecuçiio das suas atibuições, uma posição

equidistante face às forças políticas e se abstenham ile manifestações políticas suscetíaeis

de interferirem ou de influenciarem o processo eleitoral.

A ser oerdade, como parece, que a sessão de "Boas Vindas à Comunidaile Educatioa do

Concelho, - ainda que com outras denominações - se trate de um eaento que tem

decorrido anualmente, este consubstanciará um mento regular que, sendo realimilo nos

mesmos moldes, se coadunará com os dezseres de neutralidade e imparcialidade a que as

entidades públicas se encontram ailstritas.

O mesmo aalerd para o Presiilente da Câmara Municipal, e outros titulares de órgãos

autárquicos, se as suas possíaeis interoenções se pautem pelo cumprimento estrito dos

ditos deaeres consagrailos no artigo 4L.o da LEOAL, mantendo uma posição equidistante

e abstendo-se de manifestações políticas suscetíoeis ile interfeirem ou ile inJluenciarem o

processo eleitoral.

Assim, os elementos carreados para o processo não permitem, por si só, a existência de

uma oiolaçíio dos deoeres de neutralidade e imparcialiilaile, pelo que se delibera arquioar

o presefite processo,» -------------

2.27 -B.8. I CM Penafiel e PenaÍiel Verde, E.M, I Publicidade Insütucional I

Processo AL.P -PP I 2017 I 439

A Comissão aprovou a InÍormação n." I{NE/2017 /493, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:
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"Eoi rececionada nesta C-omissão uma participaçdo do B.E. contra a Câmara Municipal

de Penafiel e contra a Penafiel Verde, 8.M., relatioa à colocação de um outdoor a anunciar

uma obra de saneamento no concelho de Penafiel. Na participaçiÍo rececionada

encontraaa-se uma imagem do refeido outdoor.
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Notificailo para se pronunciar sobre o teor da participação, o Senhor Presidente ila

Câmnra Municipal de Penafiel afrmou que a Penaftel Verde, E.M., no âmbito das suas

funções, era a responsáael pela colocação ilo outdoor em causa.

Na resposta oferecida, o Presidente ilo Conselho de Administração da Penafiel Verde,

8.M., afirmou que o outdoor tinha sido colocado pela empresa municipal e que tinha como

objetioo o de informar a população.

No caso em apreço, não está em causa uma situação de graae e urgente necessidade

pública, pelo que não se enquadra na exceção admitida na última parte da norma do n.o 4

do artigo 10." da Lei n." 72-N2015, de 23 de julho e, assim sendo, configura uma forma

de publicidade institucional proibida de acordo com aquela norma.

Face ao exposto, no exercício da competência confeida pela alínea d), do n." L do artigo

5.o da Lei n.' 71fr8, de 27 ile dezembro, e no uso dw poderes consignados no n.' L do

artigo 7.' da mesma Lei delibera-se notificar o Presidente do Conselho de Administração

da Penafiel Verde, E.M., para que, no prazo de 24 horas, promooa a remoção do outdoor

em causa.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo L02."-B da Lei n." 28/82, de 1.5 de noaembro.,

2.28 - CDS - PP I CM Coruche I Neutralidade e imparcialidade I Processo

AL.P-PPl2017l4d3

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017/503, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor do Dr. João

Tiago Machado, o seguinte:

"As entidades pítblicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

ileaeres de neutraliilade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41..' que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualiilade, os respectioos titulares, não podem interair, directa ou

indirectamente, na catnpanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejuiliquem uma candidatura ou uma entidade proponente em detimento ou

aantagem de outra, deoendo assegurar a igualdade ile tratamento e a imparcialidaile em

qualquer interaenção nos procedimentos eleitorais."
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(n)
outros meios» . . . casos em que « . . .a publicitação deoe conter somente os elementos que a

resp etioa legislação exij a... ».

A situação ilenunciada na participaçdo em causa - a existência de um stand institucional

da Câmara Municipal de Coruche numa feira, com ditsulgaçiÍo propria, nomeadamente

com o projeto do futuro Núcleo Rural de Coruche - é suscetíoel de configurar ttiolação

ilos deaeres ile neutralidaile e de imparcialidade e da proibição legal de realizaçiÍo de

publicida de institucional.

Contudo, em face da inexistência de elementos que permitam apreciar e confirmar os

factos denunciados, arquiaa-se o processo.»

O Senhor Dr. Ioão Tiago Machado votou contra por nentender tratar-se ile

publicidade institucional conforme a nosstt deliberafio coonestada pelo TC." --------------

2.29 - PS I CM Estarreia I Neukalidade e Imparcialidade I Processo AL.P-

PP12017lW

A Comissão aprovou a Informaçáo n." I-CNE/2017 /487, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"As entidailes públicas estíÍo sujeitas, em toilas as fases do processo eleitoral, a especinis

deaeres de neutralidade e imparcialiilade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais (LEOAL), aprotsada pela Lei Orgânica n.' 1/2001, de 14 de agosto,

estabelece no artigo 41,.' que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem como, nessa

qualidade, os respectioos titulares, não podem interoir, directa ou indirectamente, na

campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou oantagem de outra,

dmendo assegurar a igualdade ile tratomento e a imparcialidade em qualquer interoenção

nos procedimentos eleitorais. "

Decorrente destes deoeres, a partir da publicação do decreto que marca a data da eleiçiÍo,

é também proibiila a publiciilatle institucional por parte dos órgãos do Estado e da

Administração Pública de atos, programas, obras ou serztiços, saloo em caso de graoe e

urgente necessidnde pública, nos tennos do disposto no n.' 4 do artigo 1"0." da Lei n.' 72-

N2015, de 23 de julho.
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Afigura-se, porém, que esta proibição não impeile que sejam dioulgados, de forma objetioa,

mentos específicos, que decorram com regulaidade, nos mestnos termos em que

usualmmte o foram em anos anteiores, como por exemplo, as festas da cidade ou da

fteguesia.

Também é aceitáoel que as entidades públicas oeiculem determinado tipo de comunicações

para o público em geral , informando sobre be s ou seraiços por si disponibilizados , quando

tal mmunicação seja imprescindftnl à sua fruição pelos cidadiÍos.

Analisados os elementos do processo, conclui-se que não existem factos que permitam

inferir que tenha haaiilo oiolaçíío ila lei, pelo que se ilelibera o arquioamento do presente

Processo.

A publicação do Boletim Municipal, a ocorrerl ileoe obedecer aos critéios legais

aplicfueis, já enunciailos pela CNE e que constam da nota informatioa sobre "publicações

autárquicas em período eleitoral"

Mais se informa o participante de que, a haoer elementos adicionais futuros, podem os

mesmos ser remetidos à CNE para posterior apreciaÇão.» -------
2.30 - Cidadão I CM Porto Moniz I Publicidade Institucional I Processo AL.P-

PP12077l4116

A Comissão aprovou a lnÍormação n." I{NE/2017 /478, qre consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"Anorma do n.' 4 do artigo 10.' da Lei n.'72-N2015, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Ailministração Pública de atos,

programas, obras ou sensiços, sahso em caso de gratse e urgente necessidade p,ública.

Com efeito, desde a publicação do Decreto n.'15/2017, que ilata de 12 ile maio, que é

proibida a publicidade institucional, apmas se admitindo como exceç[Ío a dioulgação ile

atos, progranas, obras ou seroiços quando estes se apresentem corn um carácter urgente

ou correspondam a obras, serzsiços ou programas cujo conhecimento dos cidailãos é

essencial.

O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta matéria oeio a ser sufragado

pelo Tribunal Constitucional, atraoés do acórdão n.o 461/2017, de 24 de agosto, no se

refere que'[...] o artigo 10.", n.' 4, da Lei n." 72-A/2.015, de 2i de julho, determina que,
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a partir da mesma publicaÇão, é proibida a publicidade institucional por parte dos órgãos

ilo Estado e da Ailministração Pública de atos, programas, obras ou seraiços, sahto em

caso de graoe e urgente necessiilade pública . Ora , estão inseriilos no âmbito da publicidade

institucional, para efeitos da sua proibição, todos os sen:iços ou meios que, habitualmente,

são adquiridos para publicidade, mesmo que já façam parte do patimónio da entidade

pública (como imprensas municipais ou departamentos ínternos ile comunicação)' .

A situação em apreço não se enquadra M exceção preoista no n." 4 do artigo 10.' da Lei

n.' 72-A/20L5, de 23 de julho, pelo que a colocação ilos painéis informatiaos em causa

consubstancia uma forma ile publicidade institucional proibida.

Assim sendo, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1 do artigo 5.o

da Lei n.o 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 1 do artigo

7.o da mesma Lei, delibera-se notificar o Senhor Presidente da Câmara Municipal para

que, no prazo de 24 horas, elimine as ainte publicações em causa ila página da rede social

Facebook pertencente à Cômara Municipal de Porto Moniz, sob pena de incorrer na

prdtica de um crime de ilesobediência preoisto e punido pelo artigo 348.' do Código Penal.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo L02."-8 da Lei n." 28/82, de 15 de noaembro. » -------------

2.31 - Cidadão I CM Aveiro I Publicidade Institucional I Processo AL.P-

PP12077lM7

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /495, qtte consta em anexo à

Presenteata,edeliberou,porunanimidade,oseguinte

"Foi rececionada nesta Comissão uma participação de um cidadão contra a Câmara

Municipal de Aoeiro relatioa a uma notícia no iomal Notícias de Aoeiro sobre a

qualificação do espaço público na Quinta do Cruzeiro. Nessa notícia encontra-se a

indicação de que a informaçiÍo transmitida na notícia foi forneciila pela Câmara Munkipal

de Aoeiro. Num outro ponto da notícia, transcrene-se o que alegadamente estd escrito

numa nota de imprensa ila Câmara Municipal.

Na resposta oferecida quanilo notifcado para se pronunciar, o Senhor Presidente da

CÂmara Municipal de Aoeiro afirmou que a notícia era da responsabilidade do jornal, mas
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que haoin sido escrita com base numa nota de imprensa da Câmara Municipal, que se

limitaaa a informar os cidadãos sobre a obra a ser realizada.

A norma do n.o 4 do artigo 10.' da Lei n.' 72-A/20L5, de 23 de julho proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seruiços, sakto em caso de graTJe e urgente necessidade pública. Com

efeito, desde a publicação do Decreto n.o 15/201.7, que data de 12 de maio, que é proibida

a publicidade instituciorul, saloo naqueles casos excecionados pela norma do n." 4 do

artigo 10.' ila Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho.

Ao dar conhecimento ao jornal em causa da nota de imprensa desencadeia um modo de

dioulgação daquela obra no órgão de comunicação social de que pode resultar o

reconhecimento pelos cidadiios do órgão que nele maioritariamente dispõe, atingindo-se,

ainda que indiretamente, o fim que a proibição da norma do n.o 4 do artigo 10.o oisa

eliminar.

Face ao exposto, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' 1 do artigo

5." ila Lei n.' 71./78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 1 do

artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notificar o Senhor Presidente da Câmara Municipal

de Aoeiro e ordenar que, até ao final do período eleitoral, se abstenha de publicitar obras,

programas ou seroiços, salao em caso de graae e urgente necessidade pública, por qualquer

meio - direto ou indireto."

2.32 - GCE Santana Primeiro I CM Santana I Publicidade institucional

(Facebook) | Processo AL.P-PPI2O17I 449

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /486, qte consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

" As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos ÓrgiÍos das

Autarquias Locais (LEOAL), aprooada pela Lei Orgânica n.' 1/2001, de 14 de agosto,

estabelece no artigo 41." que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem como, nessa

qualidade, os respectitsos titulares, não podem interuir, directa ou indirectamente, na

campanha eleitoral, nem praticar actos que, ile algum modo, faooreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou oantagem de outra,
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b) Se abster, até ao final do período eleitoral, de promoaer publicações referentes à Câmara

Municipal de Santana que configurem publicidade institucional proibida, sob penn de

incorrer em responsabilidade contraordenacional nos termos e para os efeitos do artigo

12.' daquele diploma legal.,

2.33 - Cidadão I CM Vila Nova da Cerveira I Neukalidade e imparcialidade I

Processos AL.P-PP1201il450 e 5L0

A Comissão aprovou a lnformação n." I-CNE/2017 /498, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oA norma do n.o 4 do artigo 10.' da Lei n.'72-A/2015, de 23 de julho, proíhe a publiciilaile

institucional por parte dos órgiios do Estado e ila Ailministração Pública de atos,

prograna1 obras ou seraiços, saloo em caso de grazse e urgente necessidade pitblica.

Com efeito, desde a publicafio ilo Decreto n." 15/2017, que data de 12 de maio, que é

proibida a publicidade instituciornl, apenas se admitindo como exceçíio a iliztulgação ile

atos, programas, obras ou seroiços quando estes se apresentem com um carácter urgente

ou correspondam a obras, seroiços ou prograffias cujo conhecimento dos cidailíÍos é

essencial.

O Tribunal Constitucional, atraoés dos Acórildos n." 461/20L7, n." 545/20L7 e n."

583/2017, zteio confirmar o entendimento da CNE sobre esta materia, afirmando que

'estíÍo inseridos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos da sua proibição, todos

os seruiços ou meios que, habitualmente, são adquiriilos para publicidaile, mesmo que já

façam parte do património ila entiilade pública (como oatdoors, etc.) ou que sejarb

realizados por seraiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação)' .

As situações em apreço niÍo se enquailram na exceção preoista no n.' 4 do artigo 10." da

Lei n." 72-A/20L5, de 23 de julho, pelo que as publicações no sítio ila lnternet da Câmara

Municipal de Vila Nooa de Ceroeira e na sua página na reile social Facebook, e os outdoors

em causa consubstanciam formas de publicidade institucional proibida.

Assim smdo, no exercício da competência conferida pela alínea il), do n." 1 do artigo 5.o

da Lei n.' 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 1. do artigo

7.o da mesma Lei, delibera-se noüficar o Presidente da Câmara Municipal da Vila Nooa
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de Ceraeira para que, no prazo de 24 horas, promooa a remoção das referidas publicações

e dos outdoors, sob pena de incorrer num crime de desobediêncin, preoisto e punido pelo

artigo 348.' do Código Penal.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo L02.'-8 da Lei n." 28/82, de 15 de noaembrol>

2.34 - 'Mais Coimbra" I CM Coimbra I Neutralidade e Imparcialidade I

Processo AL.P-PP I 2017 I 451

A Comissão deliberou submeter este assunto ao próximo plenário por carecer de

2.35 - GCE "Ronfe o nosso partido" | |F Ronfe I Neutralidade e imparcialidade

I Processo AL.P-PP12077 I 454

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /504, qrue consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as íases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutrnlidaile e imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 4L." que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, nõo podem intensir, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em iletrimento ou

oantagem de outra, deaendo assegural a igualdade de tratamento e a irnparcialidade em

qualquer interoenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lado , a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formação da oontade dos cidadãos para o liare

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais princípios e dos correspondentes deoeres pretendem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou oantagefi de outras.
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façam parte do patimónio da entidade pública (como outdoors, etc.) ou que selam

realizados por seruiços da entidade pública (como empresas municipais ou departamentos

internos de comunicação) (...)".

Este entendimento foi reforçado pelo Acórdão do Tribunal Constitucional n." 545/2017:

"A proibiçdo de publicidade institucional que recai sobre os órgãos do Estado e da

Administração Pública aisa impedir que, em período eleitoral, a promoção por tais

entidades de uma atitude dinâmica faooráael quanto ao modo como prosseguiram ou

prosseguem as suas competências e atribuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as mensagens de propaganila das candidaturas eleitorais, as quais

podem, por essa oia, objetiaamente, faoorecer ou prejudicar. (...)

Nesta ótica, no âmbito de proteção da norma não se encontram compreendidas meras

comunicações informatioas e sem caráter promocional, como sejam, por exemplo aoisos e

anúncios sobre condicionamentos ou alterações de trânsito e atos similares, ou com

indicações sobre alterações de funcionammto de seraiços, mas inscreaem-se seguramente

todas os atos de comunicação que oisem, direta ou indiretamente, promotter junto de uma

pluralidade de destinatáios indeterminailos, iniciatioas, atioidades ou a imagem ile

entidade, órgiio ou seroiço público."

Face ao exposto, e considerando as anteriores deliberações tomadas, delibera-se que seja

instaurado processo de contraordenação contra a Presidente da lunta de Ereguesia de

Benfica, por oiolaçÃo ilo disposto no n.' 4, do artigo 10.", da ki n." 72-N2015, de 23 ile

julho.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

ilia, nos termos do artigo 102."-B da Lei n.' 28/82, de 1.5 de nooembro.» -------------------

2.37 - PPDIPSD I IF Penha de França I Neutralidade e imparcialidade e

publicidade institucional I Processo AL.P-PP 12017 I 456

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /507, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oA norma do n.o 4 do artigo 10." da Lei n." 72-A/20L5, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos 6rgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seraiços, saloo em caso de grazte e urgente necessiilaile pública.
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Com efeito, desde a publicaçíio do Decreto n.' L5/2017, que data de 12 d,e man, que

proibida a publicidade institucional, apenas se admitindo como exceção a ilioulgaçõo de

atos, programas, obras ou seruiços quando estes se apresentem com um carácter urgente

ou correspondam a obras, sensiços ou programas cujo conhecimento dos ciiladãos é

essencial.

O Tribunal Constitucional, atraaés dos Acórdãos n." 461./2017, n." 545/2017 e n.'

583/2017, aeio confrmar o entendimento da CNE sobre esta matéria, afirmando que

'estão inseriilos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos da sua proibição, todos

os seroiços ou meios que, habitualmente, sdo adquiridos para publicidade, mesmo que já

façam parte do património da entidade pública (como outdoors, etc.) ou que sejam

realindos por seroiços da entiilade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação)' .

Os elementos carreados para o processo não permitem, por si só, concluir pela existência

de publiciilade institucional proibida, pelo que se delibera o arquioamento do presente

processo,»

2.38 - PS I CM Tarouca I Publicidade insütucional (outdoors) | Processo AL.P-

PP120771463

A Comissão aprovou a lnformação n." I{NE/2017 / 484, qrue consta em anexo à

pÍesente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

ileoeres de neutralidaile e imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais (LEOAL), aprooada pela Lei Orgânica n." 1./2001., de L4 de agosto,

estabelece no artigo 41.' que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem como, nessa

qualidade, os respectiztos titulares, não podem interoir, directa ou indirectamente, na

campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou oantagem de outra,

deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em qualquer interoenção

nos procedimentos e leitorais. "

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

e
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interferências exteriores no processo de formação da aontade dos cidadãos para o liore

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais pincípios e dos conespondmtes dezteres pretendem acautelar a

prática de fltos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou oantigem de outras.

De acordo com o disposto no artigo 38.', ita Lei Eleitoral dos Órgãos ilas Autarquias

Locais, os princípios da neutralidade e de imparcialidade a que todas as entidades públicas

estão oinculadas são especialmente reforçados a partir da publicaçno, no Diário da

República, do decreto que marca a data das eleições. Decorrente destes deoeres, a partir

desta publicação é também proibida a publicidaile institucional por parte dos órgãos ilo

Estado e da Administra@o Pública de atos, programas, obras ou seroiços, salw em caso

de graoe e urgente necessidade pitblica, nos termos do disposto no n.' 4, do artigo L0.", da

Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho.

Com efeito, desde a publica@o do Decreto n." 15/2017, de 1.2 de maio, que é proibida a

publicidade institucional, apefias se admitindo como exceções a dioulgação de atos,

programas, obras ou seroiços qwndo estes se apresentem com um canícter urgente, ou

informem sobre bens ou seroiços disponibilizados pela entidade pública, quanto tal

comunicação seja imprescindfuel à sua fruiçdo pelos cidailãos.

A Comissão tem mtmdilo que esta proibição não impede que sejam divulgados, de fonna

objetiaa, eoentos específcos, que decorram com regulariilade, nos mesmos teflnos efi que

usualmente o forafi em anos anteiores, como por exemplo, as festas da ciilade ou da

freguesia.

Dns imagens do cartaz em questão consta a referência ao programa Norte 2020. Aos

beneficiários desse programa, são impostas obrigações de comunicaçio. Estas regras de

comunicação e1rcofltrafi-se preoistas no Regulamento GW 1304/2013, Anexo ll, no

Regulamento 808/2014, Anexo ll, da Comissão, no Regulamento (EU) n." 82L/20L4, no

Regulamento n." 50820L4 e no Regulamento de Execução n.' 763/20111.

No entanto, o teor ila informação que consta do outiloor [sobre a regeneração e

reoitalização do núcleo antigo da cidade de Tarouca (Alcacima)], extraodsa as obrigações

de comunicação impostas e apresentam elementos que têm um cariz publicitário, com
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imagens uirtuais ilustratiuas da obra antecipando a sua conclusão e que oc pam

maioitaiamente o espaço do cartaz.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.o 'L, do artigo 5.", da Lei

n." 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 1, do artigo 7.", da

mesma Lei, delibera-se notificar o Presidente da Cômara Municipal de Tarouca para:

a) Promooer, no prazo de 24 horas, a remoÇão do refeido outdoor, sob pena de incorrer

na prática de um cime de desobediência, preoisto e punido pelo artigo i48." do Código

Penal;

b) No futuro, e até ao fnal do período eleitoral, se abster de diaulgar obras, programas ou

seroiços, salao em caso de graae e urgente necessidade pública.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102."-B da Lei n." 28/82, de 15 de noaembro.,,

2.39 - BE I CM Cascais I Neutralidade e Imparcialidade I Processos AL.P-

PP I 2017 I 467 e AL.P -PP I 2077 I 488

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /497, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por maioria, com a abstençáo do Senhor Dr. Francisco

José Martins, o seguinte

v/

«A Lei n.o 71/78, de 27 de dezembro, confere à Comissão Nacional de Eleições a

competência para assegurar a iguaklaile ile oportuniilades ile ação e propaganila ilas

candidaturas durante os processos eleitorais, nos tennos ila alínea d), do n.' 1, do artigo

5." deste diploma legal.

O exercício desta competência inicia-se com a publicaçiÍo do decreto que marca as eleições

e finaliza-se com a realização do ato eleitoral, cabendo a esta entidade disciplinar e

fiscalimr o exercício das liberdades públicas onde se integram o direito de liberilaile ile

expressiio e o respeito pelos deoeres de neutralidade e imparcialidade das entiilailes

públicas.

No caso da eleiçíÍo para os órgãos das autarquias locais, o dia da sua realização foi
dioulgado atraoés do Decreto n.' 1.5/2017, publicado no Dilirio da República,1.' séie, n."

92, de L2 de maio de 20L7, sujeitanilo-se as entidailes públicas a especiais deaeres ile

neutralidade e imparcialidade a partir desta data.
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Também no site oficial da Cômara Municipal de Cascais na Internet (consultáoel a s

do link htto ://tutoto.cm-cascais.ot/noticia/oraia-de-carcaaelos-reaberta-com -suolidade-

Os deaeres de neutralidaile e imparcialidade postulam que as entidades públicas deoem,

no cumprimento das suas funções, adotar uma posição de distanciamento face aos

interesses políticos ou partiddrios e não interoir, direta ou indiretamente, na campanha

eleitoral, nem contribuir para a influenciar, afigurando-se que atraaés do referido

comunicado, efetuado pelo Presidente da autarquia, foi diretamente atacada uma das

candidaturas, ao imputar-lhe o facto de ter sido interditada a praia de Carcaaelos, com a

inerente propaganila negatioa que daí adaém, considerando que estamos ainda em plena

epoca balnear e a aJluência de banhistas àquela praia.

Atento o exposto, a Comissão Nacional de Eleições delibera a remessa ilos processos ora

apreciados para os serzsiços do Ministério Público, por existirem indícios da prática do

crime de oiolaçdo dos deaeres de neutralidade e imparcialidade, preoisto e punido pelo

artigo 172." da LEOAL.",

O Senhor Dr. Francisco ]osé Martins absteve-se corr. .,a menção que essa posição

atende à natureza graoe ilos factos ocorridos (acusação) e à defesa escrita apresmtaila pela

Cômara Municipal de Cascais."

2.40 - PS | |F Arrifana I Publicidade institucional (üdeo) | Processo AL.P-

PPl2jJ17l468

A Comissão aprovou a Informaçáo n.'I{NE,/2017 / 483, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oAs entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

ileoeres de neutralidaile e imparcialidaile. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais (LEOAL), aprotsada pela Lei Orgânica n." 1/2001, de'1.4 de agosto,

estabelece no artigo 41.' que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem como, nessa

qualidade, os respectioos titulares, não podem intervir, directa ou indirectamente, na

deagua-excelente) consta uma notícia sobre estes factos , sob o título " Praia de Carcaoelos

reaberta com qualidade de água excelente" e em cujo texto se pode ler " Bloco de Esquerda

interditou Carcaoelos", e no qual são feitas referências expressas a candidatos e a

candidaturas.
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campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, fattoreçam ou preiudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponente em detimento ou oantagem de outra,

deoendo assegurar n igualdade de tratamento e a imparcialidade em qualquer interoenção

nos procedimentos eleitorais.

Decorrente destes ileoeres, a partir ila publicaçio do decreto que marca a data da eleição,

é também proibida a publicidade institucional por parte dos órgãos do Estailo e da

Administração Pública de atos, programas, obras ou seruiços, salao em caso de graoe e

urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 10." da I*i n.' 72-

A/2015, de 23 de julho.

A oiolação deste artigo é punida com coima de €15 000 a € 75 000, conforme estipula o

artigo 12.", da Lei n.' 72-A/2015, de 2i de julho.

Tem sido entendimento da CNE que esta proibição não impede que sejam dfuulgados, ile

forma objetioa, eoentos específicos, que decorram com regularidade, nos mesmos termos

em que usualmente o foram em anos anteriores, como por exemplo, as festas da cidade ou

da freguesia.

Também é aceitdael que as entidades públicas oeiculem determinado tipo de comunicações

para o público em geral, informando sobre bens ou seroiços por si disponibilimdos, quando

tal comunica@o seja imprescindíael à sua ftui@o pelos cidaüos.

Analisado o oídeo objeto da participaçíÍo e os elementos que constam do processo, conclui-

se que niÍo existem factos que permitam inferir que tenhn haoido oiolação da lei, pelo que

se delibera o arquioamento do presente processo.»

2.41 - Cidadão | ]F Salir I Neutralidade e Imparcialidade I Processo AL.P-

PP1201il487

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 / 482, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"A Lei n." 71fr8, de 27 ile dezembro, confere à Comissão Nacional de Eleições a

competência para assegurar a igualdade de oportunidades de açõo e propaganda ilas

candidaturas durante os processos eleitorais, nos tennos da alínea d), do n.' 1, do artigo

5.' deste diploma legal.
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entre estas duas funções ilistintas, ou que possam prejudicar ou beneficiar candidaturas

em detimento de outÍas.

A oiolação dos dmeres de neutralidade ou imparcialidade é punida com pena de prisão

até 2 anos ou pena de multa até 240 dias, nos termos do disposto no art.o L72.o da LEOAL

Ora, sucede que a publicnção de um elemento de propaganda ile uma candidatura nos

locais de estilo da lunta de Freguesia é suscetfuel de ciar esta confusão, porquanto se

trata de um espaço reseruado à comunicação oficial e institucional desta entidade.

Deste modo, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1, do artigo 5.o,

da Lei n.' 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.' 1., do artigo

7.', da mesma Lei, esta Comissão delibera notificar o Presiilente da lunta de Freguesia de

Salir para, no prazo de 2tl horas, remooer o folheto daquele espaço, bem como quaisquer

outros elementos de propaganda de candidaturas que aí existam, ou em espaços de

comunicaçiio oficial da lunta de Freguesia, sob pena de, não o fazendo, cometer o oime de

ilesobediência, preoisto e punido pelo artigo 348." do Código Penal.

Refira-se que o acima exposto em nada afeta o tratamento igualitáio que as candidaturas

deaem merecer por parte das entiilades públicas, nem sequer os deoeres legais a que estas

entidades estíÍo adstritas quanto a propiciar a utilizaçíÍo de meios públicos para

prossecução de ações de campanha que as candidaturas entenilam leoar a cabo.r., --------

O Senhor Dr. Mario Miranda Duarte saiu neste ponto da ordem de trabalhos. -
2.42-IuntosPorFafe I CMFafe I Publicidadeinstitucional I ProcessoAl.P-

PPl2077l49s

A Comissão aprovou a Informação n.' I{NE/2017 / 481, qtre consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

nAs entidades públicas estiío sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deaeres de neutraliilaile e imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral ilos Órgiios das

Autarquias Locais GEOAL), aproaada pela Lei Orgânica n.' 1./200L, de 1-4 de agosto,

estabelece no artigo 41." que "Os órgíÍos (...) das autarquias locais, bem como, nessa

qualiilade, os respectiaos titulares, não podem interoir, directa ou inilirectamente, na

campanha eleitoral, nan praticar actos que, de algum modo, fawreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponente em detimento ou aantagem de outra,
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deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em qualquer interaenção

nos procedimentos eleitorais."

Deconente ilestes deoeres, a partir da publicação do decreto que marca a data da eleição,

é também proibida a publicklade institucional por parte dos órgiÍos do Estado e da

Administração Pública de atos, programas, obras ou seruiços, saloo em caso de graoe e

urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 10." da Lei n.' 72-

A/2015, de 23 de julho.

Consiileranilo a resposta apresentada pelo Presidente da Câmara Municipal de Fafe, e que

não foram apresentadas outras participações sobre os factos reportailos, delibera-se o

arquiaamento do presente processo.» ---------------

2.43 - PPD/PSD / CM Figueiró dos Vinhos / Publicidade institucional / Processo

^L.P-PP1207il578
A Comissão aprovou a lnformação n.' I{NE/2017/508, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"Na decorrência dos deaeres de neutralidade e imparcialidade preaistos no artigo 41.' da

ki Eleitoral ilos Órgãos ilas Autarquias Locais, nos termos do artigo 1,0.", n.' 4, da Lei

n." 72-N201.5, de 23 de julho, conjugado com o Decreto n.o 1.520L7, de L2 de maio, desde

esta data, encontra-se proibida a publicidade institucionnl por parte dos órgãos do Estado

e da Ailministração Pública de atos, programos, obras ou seroiços, sak)o em caso de graoe

e urgente necessidaile pública, sendo a aiolação dessa proibição sancionáael por coima ile

€ 15 000 a € 75 000, eaentualmente agraoada no caso de reinciilência, nos termos do

artigo L2." ila mesmt Lei.

Da análise dos posts de Facebook nas páginas do Município de Figueiró dos Vinhos e do

Centro Inaeste, contenilo a imagem do outdoor analisado no processo AL.P-PP/20L7 /i27,

com o título "AQUI vAl NÁSCER 0" SEMESTRE DE 2018) Ánl-a of,

ACOLHIMENTO EMPRESARIAL", comunicando a apresentação de canilidatura ao

PDR2020 para moderniznção ilo Mercado Municipal ou ilescreaendo a abertura do ano

letiao escolar, oerifca-se que nenhum tem caráter de graoe e urgente necessidade pública

nem são exclusioa e rigorosamente informatiaos, pelo que não se oislumbram motir.tos
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2.M - CDU I PPD/PSD.CDS-PP Unidos Por Torre de Moncorvo I Propaganda

I Processo AL.P-PP 12077 I 420

A Cornissão aprovou a úrformação n." I-CNE/2017 /499, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

«Em todo o caso, a ser oerdadeira a situação a que se refere a presente participação é

suscetíoel de integrar o ilícito eleitoral preoisto e punido no artigo L75." da Lei Eleitoral

dos Órgãos das Autarquias Locais, pelo que se determina o enaio dos elementos do

processo aos seraiços competentes do Ministério Público."

Propaganda atraoés de publicidade comercial

2.45 - Cidadão I Coligação Lousada Viva PPD/PSD.CDS-PP I Publicidade

comercial I Processo AL.P-PP I 2017 1389

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /502, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte i -----------

"O n.' L do artigo 10.' da ki n." 72.'-A/2015, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicaçiio do decreto que morque a data da eleição ou do referendo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraaés dos meios de publicidade

comercial.

Excluem-se desta proibição os anúncios publicitáios em publicações peióilicas, nas

estações de radiodifusão, nas redes sociais e demais meios de expressão atraaés da lnternet,

como tal identificados, desde que se limitem a utilizar a denominação, o símbolo e a sigla

do partido, ila coligação ou gtupo de cidadãos e as informações refermtes à realizaçiio de

um determitwdo eoento.

A publicação ile anúncio patrocinado da coligação " Lousada Vioa" na rede social

Facebook, no qual consta a íonçrafra da canilidata e as referências " luntos somos

diferentes" e "luntos somos mais fortes", integra o tipo de infração preaistn no n.' '1. do

artigo 1.0." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, e punida pelo artigo 1.2." da mesma lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetioo processo de contraordenação ao Partido Social

Democrata, ao CDS-Partiilo Papular e à empresa proprietdria do Facebook.,
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I CDU Faial I Publicidade Comercial I Processo AL.P-2.46 - Cidadão

PP120171413

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /476, qre consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

oO n.o 'L do artigo 10." da Lei n.' 72.'-N2015, de 2i de julho, estabelece que a partir da

publicaçdo do deoeto que marque a data da eleiçdo ou do referenilo é proibida a

propaganda política Íeita direta ou indiretamente atuaaés dos meios de publicidade

comercial.

A publicação patrocinada da candidatura da CDU - Faial, na rede social Facebook, é

suscetíael de integrar o tipo da infração preaista no n.' L do artigo L0.' da Lei n." 72-

A/2015, de 23 de julho, e punida pelo artigo L2." da mesma lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetiao processo de contraorderwção ao partidos que

compõem a coligação da CDU - Faial, PCP e PEV, e à empresa proprietáia do Facebook,

bem como notificar a candidatura em causa para, no futuro, se abster de recorrer a seruiços

de publicidade comercial, em cumprimento do disposto no artigo 10.' ila Lei n." 72-

A/20L5, de 23 de julho.,

2.47 - Cidadão I PS Braga I Publicidade Comercial I Processo AL.P-

PP120171483

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017/477, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

«O n.o L do artigo 10." da Lei n." 72."-A/201.5, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publiução do decreto que marque a data da eleição ou ilo referenilo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraoés dos meios de publicidade

comercial.

No caso em apreço, níÍo foi remetida qualquer prooa e não é possfuel encontrar qualquer

indício dos factos participados. Assim, ilelibera-se o arquioamento do processo.» -------

Outros

2.48 - Participação do PS contra a RTP relativa à emissão do programa "RTP

Mais Perto" - Processo AL.P-PPl20l7lil3
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A CNE apreciou a participação em referência, que consta em anexo à presente

ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte: ------------------

"Êncontrando-se em curso a campanha eleitoral para a eleição dos titulares dos órgíÍos

das autarquias locais e considerando, em especial, o respeito pela reÍlücão dos eleitores na

oéspera e no dia da eleição, recomenda-se à RTP que obserae com igor os deoeres de

neutralidade e imparcialidade a que se encontra sujeita, os quais podem ser colocados em

crise em programas como o "RTP Mais Perto".>,

2.49 - Pedido de parecer da SG-MAI sobÍe a emissão de tempos de antena

pelas rádios locais em concelhos limítrofes

A Comissão deliberou submeter o pedido em reÍerência à próxima reunião

plenária.

2.50 - Comunicação da |CDecaux I Propaganda do PS impede a visibilidade

de mupi de publicidade

A Comissão deliberou submeter o pedido em referência à próxima reunião

plenária.

2.51 - Participação do PS I CM de Alcácer do Sal I antecipação da realização

da Feira Anual de Alcácer do Sal para o Íim-de-semana das eleições

A Comissão apreciou a participação, que consta em anexo à presente ata, e

deliberou, por unanimidade, notificar a Câmara Municipal de Alcácer do Sal para

se pronunciar sobre os factos nela constantes.

2.52 - Participação de cidadão I JF Moscavide e Portela I realização de festa

na véspera do dia da eleição

A Comissão apreciou a participação, que consta em anexo à presente ata, e

deliberou, por unanimidade, o seguinte

oA ser oerdade, não é recomendáael que as entidades públicas, particularmente aquelas

para cujos titulares ocorrem eleições, apoiem iniciatioas, saloo as que decorrem de festejos

tradicionais.
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Deoe a lunta de Freguesia de Moscatside e Portela ter cuidado reilobrado e abster-se de

comportamentos que possam ser entendidos como propaganila, direta ou indireta, e

subsumir-se no ilícito da oiolação da neutralidade e imparcialidade.,

2.53 - Comunicação da Rádio Golo FM I Transmissão de tempos de antena

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir que tendo os

tempos de antena sido distribúdos e as decisões a eles atinentes encontrando-se

consolidadas, o presente pedido é extemporâneo. -----------

2.54 - Despacho do llizo Local Cível de Faro relativa aos tempos de antena -
quanto à rádio TSF

A Comissão tomou conhecimento do despacho em referência, que consta em

anexo à presente ata.

2.55 - Projeto de Investigação "Eleições Autárquicas em Portugal 2017"

(campanha no MB) - Comunicação dos Profs. João Pereira dos Santos,

|osé Tavares e Pedro Vicente - Universidade Nova de Lisboa

A Comissão apreciou este assunto no início do período da ordem do dia, antes

do ponto 2.01

2.56 Participação de cidadão I Propaganda do PS com referência ao apoio do

Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares

A Comissão tomou conhecimento da participação em referência, que consta em

anexoàpresenteata,edeliberou,porunanimidade,oseguinte

«A atioidade de propaganda, incluindo a político-partidária, tenha ou níÍo cariz eleitoral

e seja qual for o meio utilizado , é liore e pode ser desenoohtiila , fora ou dmtro ilos períoilos

de campanha, com ressaloa das proibições e limitafies expressammte preuistas na lei.

Nestes termos, as caniliilaturas são liares de desenoolaer as ações que entenilerem para a

promoção das suas ideias e opções.

Em período eleitoral a atiaiilade de propaganda encontra-se particularmente protegida

pela respetiaa legislação eleitoral no que respeita, designadamente ao reforço dos
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de oportunidades das candidatu ras e da neutral

imparcialidade das entidades públicas.

Estas entidades públicas estiio sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e irnparcialidade.

A consagração de tais princípios e dos correspondentes deoeres pretendem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, faaoreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

A participação de um membro do Gooerno, nesta qualidade, em publicações de

candidaturas é entendida como uma ação no sentido de promooer umn candidatura em

detrimento de outras, não garantindo, deste moilo, o cumprimento dos deaeres de

neutralidade e de imparcialidade a que todas as entidades públicas estão obigadas.

Quanto ao caso em concreto, adaerte-se o Partido Socialista que em material de

propaganda não pode haoer referência ao cargo público que as pessuts ocupam, nem ser

utilizadas imagens institucionais nssociadas àquele cargo, exigindo-se maior cautela na

dioulgaçiÍo ile propaganila enooloa a participação ile entidades obigailas aos deaeres de

neutralidade e imparcialidade, designadamente no que respeita à qualiilade em que

interoêm.,

2.57 - Participação do Movimento Inovar Almeirim por propaganda da CDU

ocultar os seus cartazes

A Comissão tomou conhecimento da participação em reÍerência, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

«Notifique-se a CDU para recolocar a sua propaganda que se encontra a ocultar a

propaganda do Mooimento lnooar Almeirim.» -----------------

2.58 Pedidos de parecer da Câmara Municipal do Funchal e da |unta de

Freguesia de Santa Luzia relativa aos votos antecipados

Apreciados os pedidos em referência, que constam em anexo à presente ata, e na

sequência da deliberação tomada na reunião plenária de 21 de setembro p.p., a

Comissão deliberou, por unanimidade, o seguinte:
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«OperaÇões relatioas ao aoto antecipado no Município do Funchal:

1. Os sobrescritos contendo ztotos antecipados expressos em boletins cujo conteúdo não

está em conformidade com o que a lei determina encontram-se:

a. Na cômara municipal do Funchal, os que respeitam a aoto antecipado exercido antes

do passado sábado;

b. Nas juntas de freguesia ou em trânsito nos CT'T para as juntas de freguesia, os que

respeitam a ootos de internados (doentes e presos) ou de estudantes.

2. Os sobrescritos contendo aotos antecipados expressos em boletins reimpressos contêm,

por fora, a menção o2.' aiau e são encaminhados para as mesas das assembleias e secções

de ooto.

3. Os primeiros, referidos em L., ileaem ser concentrados na cômara municipal, mantidos

inoiolados e remetidos à assembleia de apuramento geral com a ata das operações de

aoto antecipado, que deoe dar nota detalhada do incidente.

4. A assembleia de apurammto geral decidird sobre eles, smdo certo que nunca poileríio

ser considerados os que prooierem de eleitores cujo ooto, segundo os registos das atas

das operações eleitorais elaboradas pelas mesas, haja sido por elas recebido e

escrutinado.

5. Aproueita-se a oportunidade para solicitar a chamada de atenção das mesas para a

necessidade da maior atenção para esse registo, nas atas, dos eleitores que ootaram

antecipadamente. » ------- ------

Esta deliberação deve ser notificada à Câmara Mr:nicipal do Funchal e a todas as

juntas de Freguesia do municíPio. -------
A Comissão passou à apreciação do ponto 2.7. ---------

2.07 - PPDTPSD | !F Penha de França I Publicidade institucional I Processo

AL.P-PPl20ril3s0

A Comissão analisou os elementos do processo em referência, que constam em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

«Foram objeto de queixa oários outdoors colocados pela lunta de Freguesia ile Penha de

França, com os seguintes conteúdos:

1. MUPI relatioo a " Mercearia Social Penha de França", referindo que "A Mercmria

Social dn Penha ile França destina-se a apoiar: seniores isolados e corn pouca
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Suscitada a questão da hora a partir da qual podem ser emitidos os resultados de

sondagens em dia de eleição, a Comissão deliberou, por unanimidade, transmitir

a seguinte nota de imprensa:

"A diaulgação de resultados das sondagens ou inquéritos de opinião só é legalmente

admitida a partir das 20 horas (hora Lisboa)." .-

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 14 horas e

30 minutos.

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, João Almeida, Secretário desta

O Presidente da Comissão

fosé Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão
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